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O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista a manifestação favorável da Conselheira Relatora no processo CSMPF nº 

1.00.000.014179/2015-11, resolve: 

Autorizar, ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público Federal, 

os Subprocuradores-Gerais da República JOSÉ FLAUBERT MACHADO ARAÚJO e 

ANTÔNIO CARLOS FONSECA DA SILVA para prestarem auxílio à Subprocuradora-Geral 

da República MARIA CAETANA CINTRA SANTOS, nos feitos cíveis e de improbidade 

administrativa decorrentes da “Operação Lava Jato” perante o Superior Tribunal de Justiça-

STJ. 

 

 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
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